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PREFÁCIO À PRIMEIRA EDIÇÃO

Este novo livro editado pela APET (Associação Paulista de Estudos 
Tributários) tem por objetivo promover a análise de todos os preceitos do 
CTN, pautada por uma visão sistemática, mediante o oferecimento de co-
mentários elucidativos, e devidamente atualizados.

Os temas foram elaborados por profi ssionais do direito de reconhe-
cido prestígio nacional, infl uenciados por sua diversifi cada formação pro-
fi ssional (magistrados, advogados, professores), trazendo uma prestimosa 
colaboração, de considerável utilidade para os operadores do direito.

Apesar do CTN ter sido editado há quase quarenta anos, e já terem 
sidos elaborados diversos comentários por juristas de nomeada, tornava-se 
necessário promover um indispensável revigoramento de seus comandos 
normativos.

Realmente, o CTN já atravessou diversas Constituições, um infi ndá-
vel número de Emendas, alterações de leis complementares e ordinárias, e 
a instituição de novas fi guras tributárias, especialmente as Contribuições 
Sociais.

Nesse sentido, a renovação da jurisprudência, tornando mais vivos e 
presentes os institutos tributários, como é o caso da decadência e prescri-
ção; impunha a feitura de uma nova obra, revelando extrema utilidade para 
solucionar as infi ndáveis controvérsias jurídicas, sem desviar-se de uma 
rigorosa metodologia. 

A circunstância de verifi car-se uma certa heterogeneidade nas postu-
ras dos seus inúmeros autores, possibilita vislumbrar uma visão diversifi ca-
da de um rico temário jurídico, permitindo o sempre útil questionamento 
nos meandros do direito tributário.

Sem dúvida alguma, a literatura jurídica vê-se enriquecida para os 
magistrados, professores, agentes fi scais, empresários e estudantes, que, 
certamente, muito apreenderão com os preciosos ensinamentos.
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Parabéns à APET, ao Marcelo Magalhães Peixoto e Rodrigo Lacombe, 
que não vêm medindo esforços, superando difíceis obstáculos, para possi-
bilitar à comunidade jurídica uma obra de tomo. Fico muito honrado em 
poder prefaciar este novo comentário ao CTN.

São Paulo, novembro de 2004.
José Eduardo Soares de Melo

Doutor e Livre Docente em Direito
Professor Adjunto da PUC-SP

Visiting Scholar da Universidade da Califórnia (Berkeley). 
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APRESENTAÇÃO À SEGUNDA EDIÇÃO

Após grande êxito editorial, eis que é lançada a segunda edição destes 
Comentários ao Código Tributário Nacional, sob a coordenação de Marce-
lo Magalhães Peixoto e Rodrigo Santos Masset Lacombe e com os auspícios 
da Associação Paulista de Estudos Tributários – APET. 

Da mesma forma que na edição inaugural, esta obra oferece aos lei-
tores notável diversidade de autores e de enfoques sobre o tema que com-
partilham: o principal diploma normativo infraconstitucional no direito 
tributário brasileiro. 

Contando com a participação dos mais consagrados juristas, bem 
como da nova geração de tributaristas de nosso país, o leitor, estudioso ou 
operador do Direito tem à sua disposição não apenas mais um livro de co-
mentários à legislação, tão comum em nossa literatura jurídica pátria, mas, 
sim, uma obra de imensa abrangência, que oferece uma perfeita síntese 
entre aprofundamento científi co e aplicabilidade prática.

É importante lembrar que o CTN é uma das leis tributárias mais an-
tigas de nosso sistema tributário, datada de 1966. Diversos temas então 
tratados pelo Código foram paulatinamente transferidos para outros diplo-
mas, por meio de sucessivas revogações em seus dispositivos. 

Como exemplo, o antigo Imposto sobre a Transmissão de Bens Imó-
veis e de Direitos a eles Relativos (arts. 35 a 42), originalmente de com-
petência estadual e posteriormente dividido pela Constituição Federal de 
1988, nos respectivos Imposto sobre Transmissão “causa mortis” e doação 
de quaisquer bens ou direitos – ITCMD (estadual) e Imposto sobre Trans-
missão de Bens Imóveis “inter vivos” – ITBI (municipal). Da mesma for-
ma, o Imposto sobre Serviços de Transportes e Comunicações, então de 
competência da União e, posteriormente, transferido aos Estados. 

Por sua vez, o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 
também era disciplinado em poucos artigos (arts. 71 a 73) do Código, ten-
do sido então regrado por diversos diplomas, posteriormente e, atualmente, 
pela Lei Complementar n. 116/03, inteiramente comentada neste volume. 
Por fi m, o antigo Imposto sobre Operações Relativas a Combustíveis, Lu-
brifi cantes, Energia Elétrica e Minerais, outrora de competência da União, 
foi posteriormente incorporado ao ICMS, pela Carta de 1988. 
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Pelo exposto acima, é de lembrar que os coordenadores destes Co-
mentários poderiam ter recorrido à fórmula usual desse tipo de livro, em 
que muitas vezes o autor se limita a meramente enunciar a revogação de 
dispositivos ou brevemente fazer remissão às leis em vigor que tratam dos 
temas não mais regulados pelo Código. 

Não. Foram muito além do que isso, oferecendo ao leitor uma obra 
completa, em que não apenas o Código Tributário é escrutinado e anali-
sado às minúcias, mas igualmente outras leis complementares, tais como 
a LC n. 87/96 e a LC n. 116/03, que regulam, respectivamente, o ICMS e 
o ISS. Da mesma forma, diversos outros tributos que arcabouçam o nosso 
ordenamento têm o mesmo tratamento analítico.

O aspecto prático também foi especialmente valorizado nesta obra. 
Não obstante o emprego da Teoria Jurídica ser um dos pontos marcantes 
dos autores, a sua vivência como operadores do Direito, sejam como ad-
vogados, procuradores ou juízes, denota a importância do diálogo entre o 
mundo dos fatos e o mundo das idéias. Citando Karl Popper,1 “o critério 
que defi ne o status científi co de uma teoria é sua capacidade de ser refutada 
ou testada”. Conforme o fi lósofo da ciência austríaco, o que demarca o que 
é do que não é ciência é a possibilidade de uma teoria ser colocada a teste, 
ser provada falsa ou resistir a essa prova, por meio de sua sujeição à expe-
riência. Outrossim, apenas a tenaz resistência de uma teoria à tentativa de 
refutação pelo teste empírico é capaz de conservar o seu status científi co.

Pois bem. Experiência é que não falta aos autores desta obra. Todavia, 
convidamos todos os leitores, em suas atividades acadêmicas e profi ssio-
nais, que também coloquem sob teste as teses e proposições veiculadas nes-
tes Comentários, de modo a possibilitar um debate perene na comunidade 
jurídica. Essa é a melhor forma de manter a Ciência do Direito Tributário 
brasileiro fi rme e avante na marcha evolutiva do conhecimento.

Porto Alegre, outono de 2008

Cristiano Carvalho
Mestre e Doutor em Direito Tributário pela PUC/SP

Pós-Doutor em Direito e Economia pela U.C. Berkeley
Advogado

1. Conjecturas e Refutações. Brasília: UNB, 1996, p. 66. Tradução de Sergio Bath.
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